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SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO SPI n.º 32/2018
CPA n.º 2007/00042484

A Secretaria da Primeira Instância por determinação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos senhores 
Magistrados e Servidores que foi disponibilizado o modelo 17 - Certidão de Execuções Criminais Para Fins Judiciais com 
Eventos. O modelo abrange somente as execuções criminais em tramitação no sistema SAJ PG5 com os eventos de parte 
cadastrados no sistema informatizado, ou seja, não abrange as execuções criminais em tramitação no sistema SIVEC.

A certidão de Execuções Criminais para Fins Judiciais com Eventos poderá ser expedida:

a) Pelos ofícios distribuidores nas Comarcas do Interior e pelo SCECR – Serviço de Certidão Estadual Criminal na Comarca 
da Capital sempre que requisitada judicialmente a pesquisa modelo 9 – Pesquisa Estadual de Execuções Criminais – SAJ PG5 
ou Certidão de Execuções Criminais Para Fins Judiciais – Sistema SAJ PG5; 

b) Pelas unidades do DEECRIM, exclusivamente para atendimento da necessidade da própria unidade. A solicitação de 
perfil para expedição poderá ser encaminhada para spi.certidaoestadual@tjsp.jus.br 

COMUNICA ainda que os modelos 36 Eventos - Certidão Criminal e Execução Criminal – SAJ PG5 para fins judiciais por 
processo e 49 - Eventos - Certidão Criminal e Execução Criminal – SAJ PG5 para fins judiciais foram configurados para apontar 
também as Execuções Criminais Para Fins Judiciais com Eventos. 

COMUNICA ainda que em razão da disponibilização do modelo 17 – Eventos - Certidão de Execuções Criminais Para Fins 
Judiciais com Eventos o modelo 96 – Certidão de Execuções Criminais Para Fins Judiciais foi colocado fora de uso.

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para spi.certidaoestadual@tjsp.jus.br
              

        (15/08,17/08,21/08/2018)

Subseção III: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.3

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 15/08/2018, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: Eventuais processos adiados serão incluídos na pauta da sessão subsequente, independentemente de nova 
intimação.

Em Aditamento

Nº 98.590/2018 – I - OFÍCIO do Desembargador RICARDO SANTOS FEITOSA, Presidente da Comissão do 188º Concurso 
de Provas e Títulos para Ingresso na Magistratura, indicando, nos termos da Resolução nº 567/2012, os Desembargadores das 
Seções de Direito Criminal, Público e Privado, em lista tríplice, para comporem a referida Comissão. II – OFÍCIO do Doutor 
MARCOS DA COSTA, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, indicando os Doutores FLAVIO LUIZ 
YARSHELL e FERNANDO CAMPOS SCAFF, para integrarem, como titular e suplente, respectivamente, a referida Comissão. 

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 22/08/2018, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: Eventuais processos adiados serão incluídos na pauta da sessão subsequente, independentemente de nova 
intimação.

Processos Novos

Nº 77.052/2018 – RECURSO em expediente administrativo.

Nº 88.036/2018 – RECURSO em expediente administrativo.
ADVOGADOS: Marcos da Costa – OAB/SP nº 90.282, Alexandra Berton França – OAB/SP nº 231.355, Mariane Latorre 

Françoso Lima de Paula – OAB/SP nº 328.983 e outros.

Nº 26.680/2018 – OFÍCIO da Doutora LETÍCIA ANTUNES TAVARES, Juíza de Direito Auxiliar da Capital, solicitando 
reconsideração, em parte, da v. decisão do Colendo Órgão Especial, em sessão de 16/05/18, acerca da indicação dos 
remanescentes de lista no concurso de promoção para cargos de entrância final (edital nº 06/2018).

ADVOGADOS: Igor Sant’anna Tamasauskas, OAB/SP nº 173.163, Pierpaolo Cruz Bottini, OAB/SP nº 163.657 e Débora 
Cunha Rodrigues, OAB/SP nº 316.117.
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